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LEI MUNICIPAL N° 1537/98

EM ENTA: Denomina o Anexo da Administração 
como Centro Administrativo Dr.
JOSÉ AUGUSTO LINS DE GÓIS.

O PREFEITO  DO M UNICÍPIO DA ÁGUA PRETA, 
Estado de Pernambuco, Jaz  saber que a Câm ara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:^

, niAifte . 1° - Fica denominado <;/ como CENTRO
ADMINISTRATIVO d M  JOSÉ AUGUSTÓILINS D ÉÍG Ó IS. o Anexo da 
Administração, sito ã Praça dqs Três Poderes - Centro ne$ t^cj|fie .

;; Art,  -2° - Funcionarão no referido;  ̂̂ n trO fá K ^ re ta r ia s  de 
Ação Social, Cüitmá eW éio Ambiente, Agricultura: e PIaiiéj amento.

'Á rL ;i-:30 - A presente Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação; -

: ArL 4o - Revogam - sc as (Jisposiçoés em contrário.

Gabinete do Prefeito de Água Preta - PE., 01 de abril de 1998
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